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Tema: 
243 

 

Processo(s): 
RR-0010348-
50.2023.5.03.0006 

 

Tese Firmada: ADICIONAL NOTURNO. ALTERAÇÃO DE TURNO DE 

TRABALHO. POSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO. A transferência para o período 

diurno de trabalho implica a perda do direito ao adicional noturno. 

Situação do Tema: Transitado em Julgado. 

Assunto: Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho (13710); Duração 

do Trabalho (13764); Adicional Noturno (13765). 

Referência Legislativa: Súmula nº 265 do TST. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 22/8/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Corre-junto: 

Classe Processual: RR (1008). 

Data do Julgamento do Tema: 22/8/2025. 

Data de Publicação do Acórdão: 2/9/2025. 

Data do Trânsito em Julgado: 24/9/2025. 

Observação: Reafirmação de matéria pacificada na Súmula nº 265 do TST. 
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